
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO Nº 12.452, DE 18 DE JANEIRO DE 2021 

Prorroga o prazo disposto no art. 10 do 
Decreto nº 12.445, de 11 de janeiro de 
2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea "f" do inciso I do "caput" do art. 126 da Lei Orgânica do Município de 

Araraquara, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica prorrogado até 29 de janeiro de 2021 o prazo disposto no art. 10 
do Decreto nº 12.445, de 11 de janeiro de 2021, relativo à entrega, pelos empregados 

públicos que estiverem afastados por se 1~trarem no grupo de risco de contágio da 
COVID-19, independentemente da idad que ossuam, de relatório médico ao Serviço 
Especializado em Engenharia de Seguran a e Med cina do Trabalho (SESMT). 

Art. 2º Este decreto entr em vigor na data de sua publicação. 
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